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Anexo I

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO PATRIMONIAL DO ESTADO

EXERCÍCIO 2019
                                                                                    				                                  Em R$ 

Fonte Superávit Utilizado em 
Crédito Este Crédito Saldo Disponível

Transferências de Recursos do Sistema Único 
de Assistência Social – SUAS 0328 7.061.898,37 5.521.463,18

 
267.587,76

 
1.272.847,43

Anexo II – Acréscimo 
 
	 Ato Normativo	 Decreto n° 35.661 
	 Órgão	 15000	 Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social
	 Unidade Orçamentária	 15903	 Fundo Estadual de Assistência Social
	 Código	 Especificação	 Esfera	 IRP	 Natureza	 Fonte            Valor
	 08.122.0539.4450	 GESTÃO DO PROGRAMA
	 0001	 No Estado do Maranhão	 S	 1	 33.90.99	 0.3.28     77.587,76
	 08.244.0539.4903	 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
	 0001	 No Estado do Maranhão	 S	 1	 33.90.99	 0.3.28   190.000,00

Subtotal  267.587,76
	 Total  267.587,76

DECRETO Nº 35.662, DE 16 DE MARÇO DE 2020.

Dispõe sobre a suspensão, por 15 dias, das 
aulas presenciais nas unidades de ensino da 
rede estadual de educação, do Instituto Es-
tadual de Educação, Ciência e Tecnologia 
do Maranhão - IEMA, da Universidade Es-
tadual do Maranhão - UEMA e da Universi-
dade Estadual da Região Tocantina do Ma-
ranhão - UEMASUL, nas instituições de 
ensino das redes municipais e nas escolas e 
instituições de ensino superior da rede pri-
vada localizadas no Estado do Maranhão.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III e V do art. 64 
da Constituição Estadual e

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de 
03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infec-
ção Humana pelo novo Coronavírus, o que exige esforço conjunto de 
todo o Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas 
ocorrências, bem a adoção de medidas proporcionais e restritas aos 
riscos;

CONSIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde 
(OMS) declarou, em 11 de março do corrente ano, o estado de pan-
demia de COVID-19;

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão já elaborou 
o Plano de Contingência e que a situação demanda o emprego urgente 
de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e 
agravos à saúde pública, a fim de evitar a disseminação da doença em 
âmbito estadual;

CONSIDERANDO que, em razão do Poder de Polícia, a 
Administração Pública pode condicionar e restringir o exercício de 
liberdades individuais e o uso, gozo e disposição da propriedade, com 
vistas a ajustá-los aos interesses coletivos e ao bem-estar social da 
comunidade, em especial para garantir o direito à saúde e a redução 
do risco de doença e de outros agravos.

DECRETA

Art.  1º  Ficam suspensas, por 15 (quinze) dias, as aulas 
presenciais nas unidades de ensino da rede estadual de educação, do 
Instituto Estadual de Educação, Ciência e Tecnologia do Maranhão 
- IEMA, da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA e da Uni-
versidade Estadual da Região Tocantina do Maranhão - UEMASUL.

 
Art. 2º A suspensão de trata o artigo anterior se aplica às ins-

tituições de ensino das redes municipais e às escolas e instituições de 
ensino superior da rede privada localizadas no Estado do Maranhão.

  
Art. 3º O Conselho Estadual de Educação - CEE editará as 

normas necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção, devendo produzir efeitos a partir de 17 de março de 2020.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO MARA-
NHÃO, EM SÃO LUÍS, 16 DE MARÇO DE 2020, 199º DA INDE-
PENDÊNCIA E 132º DA REPÚBLICA.

FLÁVIO DINO 
Governador do Estado do Maranhão

MARCELO TAVARES SILVA
Secretário-Chefe da Casa Civil


